
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 158.081 - MS (2018/0096551-2)
  

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE NAVIRAÍ - MS 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MARECHAL 

CÂNDIDO RONDON - PR 
INTERES.  : JUSTIÇA PÚBLICA 
INTERES.  : EM APURAÇÃO 
 

  

DESPACHO

Conforme constatado pelo Ministro NEFI CORDEIRO, aceito a 
prevenção consultada para a relatoria do presente recurso, tendo em vista a anterior 
distribuição do HC n. 386.911/MS, referente à Ação Penal n. 
0001312-67.2015.8.12.0004, conforme critério previsto no art. 71, caput, do RISTJ.

Redistribuam-se os autos, mediante oportuna compensação.
Após, voltem conclusos.

 

  

Brasília (DF), 02 de outubro de 2019.

MINISTRO JORGE MUSSI 
Relator
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